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1. RELATORIA

Conforme  artigo  4º  da  Resolução  TCE/BA  nº  175/2019,  que  dispõe  sobre  o
monitoramento  do  cumprimento  das  decisões  do  Tribunal,  a  relatoria  do  presente
processo  cabe  ao  Conselheiro  do  processo  no  qual  foi  prolatada  a  decisão  a  ser
monitorada. 

2. DECISÃO MONITORADA

No âmbito do julgamento da prestação de Contas da Secretaria da Segurança Pública da
Bahia (SSP/BA), relativas ao exercício de 2019 (TCE/001121/2020), na Sessão Plenária
de 24/02/2022, o Pleno do Tribunal de Contas decidiu, mediante o Acórdão nº 011/2022,
pela expedição de ressalvas e recomendações, além da aplicação de multa, conforme
trechos destacados a seguir (Ref.2750058-1 a 3):
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(…)

a) à unanimidade, pela aprovação das contas da Secretaria da Segurança Pública
(SSP), que teve por dirigente máximo o Sr.  Maurício Teles Barbosa, relativas ao
exercício 2019, com ressalvas (...) e que sejam expedidas ainda recomendações
(...); b) à unanimidade, pela aprovação das contas da Diretoria Geral da SSP, que
teve por dirigente o Sr.  José Roberto Alves dos Santos,  relativas ao exercício
2019, com ressalvas (...), e que sejam expedidas ainda recomendações (...); c) à
unanimidade,  pela  aprovação das  contas  da  Superintendência  de
Telecomunicações  (STELECOM),  que  teve  por  gestor  o  Tenente  Coronel  PM.
Antônio Carlos Silva Magalhães, relativas ao exercício 2019, com ressalvas (...)
e que seja expedida ainda recomendação (...);  d) à unanimidade, pela  aprovação
das contas do Departamento de Polícia Técnica (DPT), que teve por gestor o Sr.
Elson Jefferson Neves da Silva, relativas ao exercício 2019, com ressalvas (...), e
que  sejam  expedidas  ainda  recomendações (...);  e) à  unanimidade,  pela
aprovação das contas da Diretoria Administrativa da SSP (DA/SSP), que teve por
gestora a Sra.  Rosana Lobo Amaral de Castro, relativas ao exercício 2019, com
recomendações (...);  f) à  unanimidade,  pela  aprovação das  contas  da
Superintendência de Gestão Tecnológica e Organizacional (SGTO),  que teve por
gestor o Tenente Coronel PM Marcos Antônio Oliveira da Conceição, relativas ao
exercício 2019, com recomendação  (...);  g) à unanimidade, pela  aprovação das
contas da Superintendência de Inteligência (SI), que teve por gestor o Sr. Rogério
Magno de Almeida Medeiros,  relativas ao exercício 2019, com  recomendação
(...);  h) por  voto  de  desempate  do  Exmo.  Sr.  Conselheiro  Presidente  Marcus
Presídio, pela expedição de  determinação aos atuais dirigentes da Secretaria da
Administração do Estado da Bahia (SAEB), para que apurem a responsabilidade
relacionada  à  impropriedade  relacionada  à  violação  ao  princípio  do  julgamento
objetivo das propostas (item 6.5.1.1), nos procedimentos licitatórios futuros (...);  i)
por voto de desempate do Exmo. Sr. Conselheiro Presidente Marcus Presídio, pela
aplicação de multa:  1) ao Sr.  Maurício Teles Barbosa, no valor de  R$2.000,00
(…); 2) ao Sr. José Roberto Alves dos Santos, da Diretoria-Geral da SSP, no valor
de  R$3.000,00 (…);  3) aos  Srs.  Antônio  Carlos  Silva  Magalhães e  Élson
Jeferson Neves da Silva, no valor de R$1.500,00 (…). (Grifos da Auditoria)

(…)

Considerando  a  natureza  das  determinações  exaradas,  a  Auditoria  entendeu  pela
autuação de um processo de apuração de cumprimento de decisões, conforme previsto
no art. 3º, inciso III, da Resolução nº 175/2019.
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3. ANÁLISE DA AUDITORIA

Em  09/03/2022,  o Tribunal de Contas cientificou os Gestores envolvidos a respeito da
decisão proferida, conforme se verifica nas referências 2756310, 311, 313, 324, 325, 327,
330, 331, 334, 336, 340, 342, 346, 347 e 362, do processo TCE/001121/2020, informação
também  disponibilizada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  TCE/BA (eDOTCE),  conforme
Certidão de Disponibilização (Ref.2756308-1).

Em  09/06/2022, os Srs.  Antônio Carlos Silva Magalhães,  Maurício Teles Barbosa e
José  Roberto  Alves  dos  Santos,  ingressaram  nesta  Corte  de  Contas  com
documentação  objetivando  retirar  as  multas  aplicadas.  Os  documentos  apresentados
foram autuados como Recurso-Revisão, sob nºs TCE/005426/2022, TCE/005446/2022  e
TCE/005447/2022, os dois últimos apensados ao primeiro por conexão.

No julgamento desses recursos,  o  Pleno do TCE/BA expediu o  Acórdão nº  153/2022
(Sessão Plenária de 03/11/2022), retirando as multas impostas aos Srs. Antônio Carlos
Silva  Magalhães e  Maurício  Teles  Barbosa,  e  reduzindo  de  R$3.000,00 para
R$1.500,00 a  sanção  pecuniária  aplicada  ao  Sr.  José  Roberto  Alves  dos  Santos,
conforme  se  verifica  nos trechos  destacados  a  seguir  (Ref.2927152-1  do  processo
TCE/005426/2022):

(...)

(...)  pelo conhecimento do recurso deduzido pelo Sr.  Antônio Carlos Silva
Magalhães como Rescisão de Julgado, acolhendo-o para retirar a multa e,
por maioria de votos, não conhecer do inconformismo manifestado pelos Srs. José
Roberto Alves dos Santos e Maurício  Teles  Barbosa,  por intempestivo,  todavia
impulsionando a Revisão ex officio no tocante ao achado auditorial 6.4.1.1, em
ordem a absolver o Sr. Maurício Teles Barbosa da sanção pecuniária que lhe
foi aplicada, a par de reduzir aquela imputada ao Sr. José Roberto Alves dos
Santos, fixando-a em R$ 1.500,00 (...). (Grifamos)

Contudo,  após pesquisas realizadas por meio do Sistema Proinfo deste Tribunal,  não
identificamos informação  que  indicasse  a  quitação  dessa  sanção  pecuniária,  pelo  Sr.
José Roberto Alves dos Santos, até esta data.

Semelhantemente, o monitoramento realizado revelou que inexistiam evidências de que
os responsáveis da SSP tenham cumprido a decisão proferida no Acórdão nº 011/2022
(Ref.2750058-1 a 3 do  processo TCE/001121/2020), fato que deverá ser verificado em
adutorias futuras no âmbito da UJ.
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4. CONCLUSÃO

Diante  do  exposto,  considerando  as  análises  realizadas,  a  Auditoria  conclui  que  as
determinações e recomendações constantes no Acórdão nº 11/2022 ainda se encontram
em andamento,  não sendo possível à 4ª Coordenadoria concluir pelo seu cumprimento,
conforme prevê o art. 10 da Resolução TCE/BA nº 175/2019.

Salvador, 12 de abril de 2023

Antônio Luiz Carneiro
Coordenador de Controle Externo

Genival Santana dos Santos
Gerente de Auditoria
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Antonio Luiz Carneiro
Coordenador de Controle Externo - Assinado em 12/04/2023

Genival Santana dos Santos
Gerente de Auditoria - Assinado em 12/04/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: G0MJM4MJYY
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